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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.404, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 884.661,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de  R$ 884.661,00 (oitocentos e oitenta e quatro mil seiscentos e sessenta e um reais) , nos termos do
Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.561, de 29/12/2022 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo
para o Exercício de 2023), outorgado pelo Artigo 12 da Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (para Elaboração
e Execução da L.O.A.  do Exercício Financeiro de 2023),  em consonância com o Inciso I, do Artigo 41 (créditos
adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964
(normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos
municípios e do distrito federal),  observadas as seguintes classificações: institucional,  funcional, por estrutura
programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Projeto/Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 004] ............R$ 7.512,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 009] .......R$ 200,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 045] ............R$ 3.040,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 051]..........R$ 65,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral
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Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 067].......R$ 708,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 095]..........R$ 70,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 172]........R$ 306,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2059 0000 Manutenção e Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 303.000 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 229]..........R$ 65,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 251]........R$ 100,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2083 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Ensino Fundamental (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 261.000 Educação-Fundeb-Magistério/Prof.Educa

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 301] R$ 556.000,00
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 302] .............................................R$ 333,00
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 304] ........R$ 104.000,00
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 305]........................R$ 3.821,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
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Código de aplicação: 280.000 Recursos do Salário Educação-Crech
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 344]........R$ 397,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2086 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Educ. Infantil: Pré (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 272.000 Educ. Fundeb-Magist/Prof.Educ.-Pré Es

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 365] R$ 164.433,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 473] .............................................R$ 114,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 475].....R$ 8.096,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 486]...........R$ 25.000,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 491] .......R$ 318,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 04 Transportes

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário

Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 505] ....R$ 2.636,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Projeto/Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 516] .......R$ 130,00

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 2038 0000 Planejamento e Ações de Obras e InfraEstrutura Urbana

Fonte de recurso: 01 tesouro
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Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 551]..........R$ 65,00

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 566] ....R$ 6.662,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 590]........R$ 590,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 884.661,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Projeto/Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 005]........................R$ 7.512,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 046]........................R$ 3.040,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 092].............................................R$ 130,00
Elemento: 3.3.90.48.00 outros auxílios financeiros a pessoa física [ficha 098]........R$ 8.096,00
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ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 192].....R$ 2.165,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 285.001 Pnae - Ensino Fundamental

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 264].........................................R$ 81.696,95

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 279].........................................R$ 61.465,11

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2084 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Ensino Fundamental (30%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 262.000 Educação-FUNDEB-Outros

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 307] ..R$ 94.373,00
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 317]..........................................R$ 70.060,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 1005 0000 Construção, Ampliação e Reforma de Creches e Pré-Escolas

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 280.000 Recursos do Salário Educação-Creche

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 328]..........................................R$ 418.885,73

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 280.000 Recursos do Salário Educação-Crech

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 337] ........................................R$ 19.462,28
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ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 281.000 Recursos do Salário Educação-Pré-Es

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 338].........................................R$ 53.365,93

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2087 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Educ. Infantil: Creche (30%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 273.000 Educação-FUNDEB-Outros-Creche

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 378].........................................R$ 29.675,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 487]......................R$ 25.000,00
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 489].............................................R$ 306,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 04 Transportes

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário

Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 503]...........................................R$ 2.636,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Projeto/Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 514] ............................................R$ 130,00

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 564]...........................................R$ 6.662,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 884.661,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 28 DE NOVEMBRO DE
2023.

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Setor Técnico Administrativo   

 

Rua Sete de Setembro – 1.369 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 
Telefone – (16) 3851-5155 – e-mail – licitacaosaudepmma@gmail.com 

 
 

 

 

Aviso de Licitação  

Pregão Eletrônico Nº 109/2.023  

Processo Administrativo Nº 592/2.023 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por item. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DIETAS E 

INSUMOS EM CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. Data do início do prazo 

para envio da proposta eletrônica: 29 de NOVEMBRO de 2.023. Data e hora da abertura 

da sessão pública: dia 12 de DEZEMBRO de 2.023, às 09:00h. Acesso à sessão através 

do endereço http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do Edital: Poderão 

adquirir na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: 

www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro 

Agudo/SP, 28/11/2.023. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito Municipal. 

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 084/2023 

Processo administrativo nº 513/2023 

 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor preço por item. Objeto: 

Registro de preços para aquisição eventual e futura de gêneros alimentícios 

(carnes) para as secretarias do Município, de acordo com as necessidades do 

Município, conforme descritivo completo neste Termo de Referência. Data 

do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 30 de novembro 2.023. 

Data e hora da abertura da sessão pública: dia 13 de dezembro de 2.023, às 

09:00h. Acesso à sessão através do endereço 

http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do Edital: Poderão 

adquirir na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: 

www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851- 

1400. Morro Agudo/SP, 28/11/2023. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito 

Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 – 

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 

 

 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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Atas de Sessões

Atas de Sessões
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Processo Seletivo nº 006/2023

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 006/2023, para comparecer(em) no  Setor de Recursos
Humanos desta  Prefeitura Municipal,  situado na Praça  Martinico  Prado,  nº  1.626 – Centro  –  Morro
Agudo/SP, no horário das 09h às 15h,  no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro útil da
publicação deste, para contratação temporária no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal 
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas  de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

SERVIÇOS GERAIS - FEMININO
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

6º MAISLA CAROLINE JUSTINO
Obs.: convocação realizada em virtude do não comparecimento do(a) candidato(a) convocado(a) 

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

SERVIÇOS GERAIS - FEMININO
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO
anteriormente (Cristina dos Santos Rocha Silva).

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias (a contagem do
prazo terá início no primeiro dia útil  que seguir ao da publicação no Diário Oficial do Município),  para
admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas  de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

2° RODRIGO AGUILEIRA MARQUES
Obs.: Convocação realizada em virtude da exoneração a pedido do servidor Jose Victor Ribeiro Custodio.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 28 de novembro de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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 *REPUBLICADO EM VIRTUDE ERRO MATERIAL (Data de publicação: 28/11/2023). 

 

 

Prova de Matemática 

 

Questão 45 

 

Gabarito divulgado: D 

 
Gabarito correto: C 

 

Explicação: A questão 45 da prova de Matemática do Vestibulinho 2024, apresentava um erro no gabarito. 

A alternativa correta é a C, e não a D. 

 

 
 

Outros Atos

Outros Atos
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo  
Estado de São Paulo 

 
 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PACTUAÇÃO DO TERCEIRO SETOR:  

 
 
Inexigibilidade nº 008/2024 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
 
Organização da Sociedade Civil: CENTRO DE RECUPERAÇÃO DO ALCOÓLATRA 
CNPJ: 54.918.859/0001-03 
Endereço: Avenida São José, nº 1.427, Centro, Morro Agudo – SP, CEP: 14.640-000 
 
Objeto: O objetivo da parceria é a manutenção da prestação de serviços realizada pelo CEREA à comunidade, 
com a finalidade de prestar amparo às pessoas dependentes do consumo de álcool, oferecendo-lhes possibilidades 
de recuperação, readaptação e reaproximação do convívio social e familiar. 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 008/2024 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Fomento.  
 
Fundamento Legal: Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14. 
 
JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: A entidade Centro de Recuperação do Alcoólatra tem como 
finalidade prestar amparo às pessoas dependentes do consumo de álcool, oferecendo-lhes possibilidades de 
recuperação, readaptação e reaproximação do convívio social e familiar. Há singularidade na natureza do objeto, 
não havendo, no município de Morro Agudo, outra entidade que atinja as metas supramencionadas. Desse modo, 
trata-se de hipótese de inexigibilidade de chamamento público em razão da inviabilidade de competição das 
organizações da sociedade civil, sendo a entidade Centro de Recuperação do Alcóolatra a única a prestar esse 
atendimento em benefício da população. 
 
Nos moldes do § 1º e 2º do Artigo 32 da Lei 13.019/2014 ficam os interessados notificados a impugnar no prazo 
de 05 (cinco) dias da presente publicação o processo de inexigibilidade para a Entidade supracitada. 

 
 
 
 

Morro Agudo, 28 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VINICÍUS CRUZ DE CASTRO  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade

Chamamento Público - Inexigibilidade
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo  
Estado de São Paulo 

 
 

 

 
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PACTUAÇÃO DO TERCEIRO SETOR: - 

EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL 
 

Inexigibilidade Nº 038/2023 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Organização da Sociedade Civil: NÚCLEO ASSISTENCIAL ANDRÉ LUIZ “NUCLEAL” 
CNPJ: 01.239.962/0001-60 
Endereço: Rua João Chaves, nº 132, Centro, Morro Agudo – SP, CEP: 14.640-000 
 
Objeto: Tem como OBJETO desta parceria “promover a continuidade do acolhimento e atendimento das pessoas 
com deficiência, assegurando condições de vida digna e com qualidade, bem como a proteção de seus direitos. 
Isso inclui proporcionar ambientes habitáveis, higiênicos, saudáveis, seguros e acessíveis, onde possam sentir-se 
integradas e confortáveis em seu entorno, seja ele público ou privado, e receber um atendimento de excelência”. 
 
Referência: - Inexigibilidade de chamamento público nº 038/2023 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Fomento  
Fundamento Legal: Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/14 
 
JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: A inexigibilidade de chamamento público é justificada pela 
origem específica dos recursos provenientes da Emenda Parlamentar Impositiva (SIGTV353190220230001-
GND3), destinados à entidade NUCLEAL, sob o CNPJ: 01.239.962/0001-60. Essa dispensa está fundamentada 
na legislação vigente, respaldada pela Lei Municipal nº 3.652, de 25 de setembro de 2023, que formaliza e 
legitima a parceria, autorizando a alocação dos recursos conforme as diretrizes da emenda parlamentar. O 
objetivo é utilizar os recursos financeiros para aprimorar a prestação de serviços da entidade, garantindo 
condições de vida digna e com qualidade, especialmente no acolhimento e atendimento a pessoas com 
deficiência, assegurando-lhes direitos e promovendo melhorias em habitabilidade, higiene, salubridade, 
segurança, acessibilidade e privacidade. 
 
Nos moldes do § 1º e 2º do Artigo 32 da Lei 13.019/2014 ficam os interessados notificados a impugnar no prazo 
de 05 (cinco) dias da presente publicação o processo de inexigibilidade para a Entidade supracitada. 

 
Morro Agudo, 28 de novembro de 2023 

 
 

VINICÍUS CRUZ DE CASTRO  
Prefeito Municipal 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

IPREMO Criado pela Lei Municipal N°2.250 de 30 de Setembro de 2002- CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N°. 038/2023 

PROCESSO N°. 038/2023 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária 
Integral, a Senhora ANA PAULA CHAPINA MESSIAS. 

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pela 
Sra. ANA PAULA CHAPINA MESSIAS; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n". 038/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunido realizada em 28 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 

Conceder, a Senhora ANA PAULA CHAPINA MESSIAS, portador do RG n°. 21.445.800-3 - SSP/SP, 
CPF n°. 159.907.478-88 e PIS n° 1.704.292.919-3, ocupante do cargo de ESCRITURÁRIO I, de 
provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 35 e referencia atual 
68, nos termos do artigo 17-B da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de setembro de 2002, combinado com os 
termos da Regra Transitória 3 -  Art.  3° da Emenda Constitucional 47, APOSENTADORIA 
INTEGRAL, com proventos que de inicio correspondem a R$ 2.252,18 (Dois mil e duzentos e cinquenta 
e dois reais e dezoito centavos), que serão reajustados na mesma proporção e data que a remuneração dos 
servidores em atividade for modificada, aos termos do Parágrafo Onico do  Art.  3° da Emenda 
Constitucional 47 c/c  Art.  7° da Emenda Constitucional 41, observando o  art.  36, inciso II e Artigo 24, da 
Emenda Constitucional 103. A aposentadoria  sera  concedida a partir de 01 de dezembro de 2023. 

Morro Agudo, SP, 28 de novembro de 2023. 

Registre-se e publique-se: 

FE • 	0 CESAR PEREIRA 
Diretor Presidente 

MARCOS 
Diretor Executivo 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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FERNA SAR PEREIRA 
etor Presidente 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

r4
,
04  IPREMO Criado pela Lei Municipal N°2.250 de 30 de Setembro de 2002- CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N". 039/2023 

PROCESSO NI'. 039/2023 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária 
Integral, a Senhora JULIANA CLAUDIA DE ALMEIDA 
VOLTARELLI. 

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pela 
Sra. JULIANA CLAUDIA DE ALMEIDA VOLTARELLI; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 039/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunido realizada em 28 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 

Conceder, a Senhora JULIANA CLAUDIA DE ALMEIDA VOLTARELLI, portador do RG n°. 
19.165.827-3 - SSP/SP, CPF n°. 126.681.938-00 e PIS n° 1.703.733.372-5, ocupante do cargo de 
RECEPCIONISTA, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base 
inicial 67 e referencia atual 99, nos termos do artigo 17-8 da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de setembro 
de 2002, combinado com os termos da Regra Transitória 3 -  Art.  3° da Emenda Constitucional 47, 
APOSENTADORIA INTEGRAL, com proventos que de inicio correspondem a R$ 3.447,87 (Três mil 
e quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e sete centavos), que serão reajustados na mesma 
proporção e data que a remuneração dos servidores em atividade for modificada, aos termos do Parágrafo 
Único do  Art.  3° da Emenda Constitucional 47 c/c  Art.  7° da Emenda Constitucional 41, observando o  
art.  36, inciso II e Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será concedida a partir de 
01 de dezembro de 2023. 

Morro Agudo, SP, 28 de novembro de 2023. 

Registre-se e publique-se: 

MARCOS ROBER I 0 RI .EIRO 
Diretor Executivo 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

I Fr  I PREMO 
Ai 	 Criado pela Lei Municipal N°2.250 de 30 de Setembro de 2002- CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n°301 -Fone: (16)3851- 6262- Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N°. 040/2023 

PROCESSO N°. 040/2023 

Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA 
INTEGRAL, a Senhora JULIANA QUATIO CARDOSO 
OKANO. 

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pela 
Sra. JULIANA QUATIO CARDOSO OKANO; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 040/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 28 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 

Conceder, a Senhora JULIANA QUATIO CARDOSO OKANO, portador do RG n°. 23.212.951-4 - 
SSP/SP, CPF no. 167.203.478-70 e PIS n° 1.705.526.426-8, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Básica Infantil, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência 
base inicial 124 e referencia atual 151, nos termos do Artigo 15, I, da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de 
setembro de 2002, combinado com os termos da Regra Transitória 2,  Art.  6° da  EC  41. 
APOSENTADORIA INTEGRAL, que de inicio correspondem R$ 8.394,38 (Oito mil e trezentos e 
noventa e quatro reais e trinta e oito centavos), que serão reajustados na mesma proporção e data que a 
remuneração dos servidores em atividade for modificada, conforme  Art.  2° da  EC  n°47 c/c Art.7° da  EC  
41, observando o  art.  36, inciso II e Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será 
concedida a partir de 01 de dezembro de 2023. 

Morro Agudo, SP, 28 de novembro de 2023. 

Registre-se e publique-se: 

.111111■11111MIY_ 
FERNAN,.00  01.--ESAR PEREIRA 

ietor Presidente 

MARCOS ROBERTO RIBEIRO 
Diretor Executivo 
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FERNA SAR PEREIRA 
etor Presidente 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

frA, IPREMO Criado pela Lei Municipal N°2.250 de 30 de Setembro de 2002- CNPJ 05.315.227/0001-40 
M 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N". 041/2023 

PROCESSO N°. 041/2023 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária Por 
Tempo e Contribuição, a Senhora REGINA CELIA 
RIBEIRO DA SILVA MEIRELLES. 

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pela 
Sra. REGINA CELIA RIBEIRO DA SILVA MEIRELLES; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 041/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunido realizada em 28 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 

Conceder, a Senhora REGINA CELIA RIBEIRO DA SILVA MEIRELLES, portador do RG n°. 
16.235.766-7 - SSP/SP, CPF n°. 194.963.498-11 e PIS n° 1.705.526.447-0, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro 
Agudo, referencia base inicial 124 e referencia atual 144, nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n°. 
2.250 de 30 de setembro de 2002, combinado com os termos da Regra  Art.  40 — Redação da Emenda 
Constitucional 41 de 2003, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO —  Art.  40, § 1',  
III,  "a" c/c §5°, com proventos que de inicio correspondem a R$ 5.311,70 (Cinco mil e trezentos e onze 
reais e setenta centavos), conforme  (Art.  40§§3, e 17 c/c  Art.  40 - §1°, III,a), que serão reajustados na 
mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos beneficios do Regime Geral de Previdência Social, 
conforme  (Art.  40 §8° da CF na redação da Emenda n°41 de 2003, c/c Art.15 da Lei Federal 10.887), 
observando o  Art.  36, inciso II e Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será 
concedida a partir de 01 de dezembro de 2023. 

Morro Agudo, SP, 28 de novembro de 2023. 

Registre-se e publique-se: 

MARCO ROBErRTO RIBEIRO 
Diretor Executivo 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

ITO 	IPREMO Criado peia Lei Municipal N°2250 de 30 de Setembro de 2002- CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N°. 042/2023 

PROCESSO N°. 042/2023 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária 
Por Idade, a Senhora MARIA NILZA COLARES DE 
MORAES. 

FERNANDO CESAR PEREIRA, Diretor Presidente, do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 
de 30 de Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Por Idade, formalizado pela 
Sra. MARIA NILZA COLARES DE MORAES; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 042/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 28 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 

CONCEDER, a Senhora MARIA NILZA COLARES DE MORAES, portador do RG n° 50.376.560-0 
SSP/SP, CPF n°. 635.086.216-34, PIS n° 2.033.536.023-2, ocupante do cargo de SERVIÇOS GERAIS - 
FEMININO, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 12 e 
referencia atual 24, nos termos do artigo 14 da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de setembro de 2002, 
combinado com os termos da Regra  Art.  40 — Redação da  EC  41 de 2003, APOSENTADORIA POR 
IDADE —  Art.  40, §1°,  III,  "b", com proventos que de inicio correspondem R$ 1.320,00 (Um mil e 
trezentos e vinte reais), conforme  (Art.  40, §§3° e 17 c/c  Art.  40 - §1°,  III,  b da CF), que serão reajustados 
na mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social 
conforme  Art.  40 §8° da CF na redação da Emenda n°41 de 2003, c/c Art.15 da Lei Federal 10.887, 
observando o  art.  36, inciso II e Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria  sera  
concedida a partir de 01 de dezembro de 2023. 

Morro Agudo, SP, 28 de novembro de 2023.  

Registre-se e publique-se: 

FERN 	CESAR PEREIRA 
zretor Presidente 

MARCO ' •: • 0 RIBEIRO 
Diretor Executivo 
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rrAio IPREMO Criado pela Lei Municipal N° 2.250 de 30 de Setembro de 2002 - CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N°. 043/2023 

PROCESSO N". 043/2023 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Compulsória, ao 
Senhor JOSÉ CARLOS PEDRO ALVES. 

FERNANDO CESAR PEREIRA, Diretor Presidente, do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 
de 30 de Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Compulsória, formalizado pelo Sr. 
JOSÉ CARLOS PEDRO ALVES; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n". 043/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunido realizada em 28 de novembro de 2023. 

Considerando, o preenchimento dos requisitos constitucionais à concessão do 
beneficio, manifestação favorável da ATJ e Colegiado, o beneficio retroage seus efeitos a partir de 16 de 
novembro de 2023. 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao Senhor JOSÉ CARLOS PEDRO ALVES, portador do RG n° 12.785.248-7 SSP/SP, 
CPF n°. 746.632.168-20, PIS n° 1.006.716.950-0, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, de 
provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 16 e referencia atual 
49, nos termos do artigo 18 da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de setembro de 2002, combinado com os 
termos da  EC  88 de 2015 e Lei Complementar n° 152, de 03/12/2015, APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA, com proventos que de inicio correspondem R$ 2.100,25 (Dois mil e cem reais e vinte 
e cinco centavos), conforme  (Art.  40, §§3° e 17 c/c  Art.  40 - §1°, II, da CF), que serão reajustados na 
mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos beneficios do regime geral de previdência social conforme  
Art.  40 §8° da CF na redação da Emenda n°41 de 2003, c/c Art.15 da Lei Federal 10.887, observando o  
art.  36, inciso II e Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será concedida a partir de 
16 de novembro de 2023. 

Morro Agudo, SP, 28 de novembro de 2023. 

Registre-se e publique-se: 

FERNA 	ESAR PEREIRA 
etor Presidente 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

MARC  IBEIRO 
Diretor Executivo 
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FERN CESAR PEREIRA 
iretor Presidente 

Diretor Executivo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO r  IPREMO  
AA 	

Criado peia Lei Municipal N°2.250 de 30 de Setembro de 2002- CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n°301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N". 044/2023 

PROCESSO IN". 044/2023 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária 
Por Idade, a Senhora MIRIAM APARECIDA PIO VIZAN. 

FERNANDO CESAR PEREIRA, Diretor Presidente, do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 
de 30 de Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Por Idade, formalizado pela 
Sra. MIRIAM APARECIDA PIOVIZAN; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 044/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 28 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 

CONCEDER, a Senhora MIRIAM APARECIDA PIOVIZAN, portador do RG n° 15.787.305 SSP/SP, 
CPF n°. 043.207.048-60, PIS n° 1.087.030.767-0, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, de 
provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 35 e referencia atual 
60, nos termos do artigo 14 da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de setembro de 2002, combinado com os 
termos da Regra  Art.  40— Redação da  EC  41 de 2003, APOSENTADORIA POR IDADE —  Art.  40, §10,  
III,  "b", com proventos que de inicio correspondem R$ 1.741,35 (Um mil e setecentos e quarenta e  urn  
reais e trinta e cinco centavos), conforme  (Art.  40, §§3° e 17 c/c  Art.  40 - §1°,  III,  b da CF), que serão 
reajustados na mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos beneficios do regime geral de previdência 
social conforme  Art.  40 §8° da CF na redação da Emenda n°41 de 2003, c/c Art.15 da Lei Federal 10.887. 
observando o  art.  36, inciso II e Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será 
concedida a partir de 01 de dezembro de 2023. 

Morro Agudo, SP, 28 de novembro de 2023. 

Registre-se e publique-se:  
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I PREMO Criado !TA 	
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO  

ado  pela Lei Municipal N° 2.250 de 30 de Setembro de 2002- CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n°301 -Fone-  (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo -SP 

ATO DE CONCESSÃO N°. 045/2023 

PROCESSO Isr. 045/2023 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária 
Por Idade, ao Senhor JORGE BERNARDES TERRA. 

FERNANDO CESAR PEREIRA, Diretor Presidente, do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo - IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 
de 30 de Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Por Idade, formalizado pelo 
Sr. JORGE BERNARDES TERRA; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 045/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo - IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 28 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao Senhor JORGE BERNARDES TERRA, portador do RG n° 9.089.708 SSP/SP, CPF 
n°. 302.338.286-72, PIS n° 1.703.174.689-0, ocupante do cargo de DENTISTA, de provimento efetivo da 
Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 136 e referencia atual 162, nos termos do 
artigo 14 da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de setembro de 2002, combinado com os termos da Regra  Art.  
40 - Redação da  EC  41 de 2003, APOSENTADORIA POR IDADE -  Art.  40, §1°,  III.  "b-, com 
proventos que de inicio correspondem R$ 5.986,16 (Cinco mil e novecentos e oitenta e seis reais e 
dezesseis centavos), conforme  (Art.  40, §§3° e 17 c/c  Art.  40 - §1°,  III,  b da CF), que serão reajustados na 
mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social conforme  
Art.  40 §8° da CF na redação da Emenda n°41 de 2003, c/c Art.15 da Lei Federal 10.887, observando o  
art.  36, inciso II e Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será concedida a partir de 
01 de dezembro de 2023. 

Morro Agudo, SP, 28 de novembro de 2023.  

Registre-se e publique-se: 

FERN 	CESAR 0 CESAR  PEREIRA 
Diretor Presidente 

MARCO, "' 	"" 	IBEIRO  
Diretor Executivo 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

IPREMO Criado pela Lei Municipal N°2250 de 30 de Setembro de 2002- CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N° 046/2023 

PROCESSO N° 046/2023 

Dispõe sobre a concessão de Pensão por Morte, com proventos 
integrais a Sra. ALVINA REVANIR DA SILVA. 

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n° 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Pensão por Morte,  corn  proventos integrais, 
formalizado pela Senhora ALVINA REVANIR DA SILVA, em 21 de novembro de 2023, em razão do 
falecimento do servidor aposentado do Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo, o Senhor 
Américo  Kurihara,  ocorrido em 06 de novembro de 2023; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n° 046/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunido realizada em 28 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 

Conceder, a Sra. ALVINA REVANIR DA SILVA, portadora do RG n° 7.827.547 - SSP/SP, CPF n°. 
254.482.488-37 e PIS n° 2.708.463.101-7, nos termos do Artigo 29, inciso I, c/c seu §3, inciso I, da Lei 
Municipal n° 2.250 de 30 de setembro de 2002, PENSÃO POR MORTE, COM PROVENTOS 
INTEGRAIS, em razão do falecimento de seu esposo, o Senhor Américo  Kurihara,  conforme certidão de 
óbito. 0 valor do beneficio corresponde o provento do falecido, sendo nesta data o valor de R$ 1.320,00 
(Um mil e trezentos e vinte reais), sendo observado o Cálculo de Acúmulo de Benefícios Artigo 24, da  
EC  n° 103. A Pensão é concedida a partir de 07 de novembro de 2023. 

Morro Agudo, SP, 28 de novembro de 2023.  

Registre-se e publique-se: 

 

FERN  1D e ESAR PEREIRA 
tretor Presidente 

Diretor Executivo 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO  

Ii 	IPREMO Criado pela Lei Municipal N°2.250 de 30 de Setembro de 2002- CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n°301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N° 047/2023 

PROCESSO N° 047/2023 

Dispõe sobre a concessão de Pensão por Morte, com proventos 
integrais a Sra. MARIA EMILIA AMÂNCIO LOPES. 

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n° 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Pensão por Morte, com proventos integrais, 
formalizado pela Senhora MARIA EMILIA AMÂNCIO LOPES, em 24 de novembro de 2023, em 
razão do falecimento do servidor aposentado do Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo, o 
Senhor Pedro Lopes, ocorrido em 17 de novembro de 2023; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n" 047/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 28 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 

Conceder, a Sra. MARIA EMILIA AMÂNCIO LOPES, portadora do RG n° 23.857.148-8 - SSP/SP, 
CPF n°. 162.065.708-27 e PIS n° 1.238.208.521-7, nos termos do Artigo 29, inciso I, c/c seu §3, inciso I, 
da Lei Municipal n° 2.250 de 30 de setembro de 2002, PENSÂO POR MORTE, COM PROVENTOS 
INTEGRAIS, em razão do falecimento de seu esposo, o Senhor Pedro Lopes, conforme certidão de 
óbito. 0 valor do beneficio corresponde o provento do falecido, sendo nesta data o valor de R$ 1.346,14 
(Um mil e trezentos e quarenta e seis reais e quatorze centavos), sendo observado o Calculo de Acúmulo 
de Beneficios Artigo 24, da  EC  n° 103. A Pensão é concedida a partir de 17 de novembro de 2023. 

Morro Agudo, SP, 28 de novembro de 2023.  

Registre-se e publique-se.  

 

FERNS  IWCESAR PEREIRA 
iretor Presidente 

Diretor Executivo 
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TERMO DE POSSE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE MORRO AGUDO — IPREMO, PARA 0 MANDATO DO PERÍODO 
COMPREENDIDO ENTRE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Aos Dez (10) dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às 15:30 

horas, nesta cidade de Morro Agudo SP, na sala de reunião da sede do Executivo Municipal 

(Prefeitura Municipal) de Morro Agudo, situada a Praça Emiliano Penha s/n°, nos termos do 

§5.° do  Art.  47 da Lei n.° 2.250 de 30/09/2002, na presença do Prefeito Municipal de Morro 

Agudo, Sr. Vinicius Cruz de Castro, servidores municipais e demais presentes, em reunião 

solene, compareceu o servidor público municipal: José  William  Rasteiro, o qual foi indicado 

pelo Poder Executivo Municipal, para exercer o mandato como membro Titular do Conselho 

Deliberativo - Presidente, bem como seu suplente: Emerson Roberto Gomes, respectivamente 

para o período compreendido entre 10 de Novembro de 2023 a 31 de Dezembro de 2024, 

devido o afastamento da Sra. Natalia Cristina Faquini de Souza. Após as formalidades iniciais o 

senhor Prefeito Municipal, homologa o Termo de Posse dos servidores, os quais se 

comprometeram a observar a legislação Municipal e Federal, bem como as pertinentes aos 

regimes próprios de previdência social, bem como não haver qualquer incompatibilidade para o 

exercício do mandato no referido Conselho Deliberativo. A seguir o senhor Prefeito Vinicius 

Cruz de Castro, declarou legítimos e legalmente empossados os servidores municipais retro 

mencionados como membros do Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência Municipal 

de Morro Agudo, para cumprir o mandato a partir de 10 de Novembro de 2023. Para constar foi 

lavrado o presente termo que, depois de lido e achado conforme será assinado pelos membros 

empossados, pelo Prefeito Municipal e demais presente. 

Morro Agudo / SP, 10 de novembro de 2023. 

LISTA DE PRESENÇA À REUNIÃO DO TERMO DE POSSE CONSELHO DELIBERATIVO DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO — IPREMO — REALIZADA EM 10 
DE NOVEMBRO DE 2023. 

JOSÉ  WILLIAM  RASTEIRO 
Membro - Indicado 

EMERSON ROBERTO GOMES 
Membro - Suplente 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Termo de Posse

Termo de Posse
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C-7sAirog ))a71-.,7(2?  GUSTAVO TRAMONTE 
Membro - Deliberativo 

JOÃO ESTEVAM  JUNIOR  
Membro - Deliberativo 

MARIA JOSÉ C. DA SILVA FERREIRA 
Membro - Deliberativo 

FRANCISCO FELIPE GARCIA 
Membro - Fiscal 

JOSÉ FRANCISCO VITALINO 
Membro - Fiscal 
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IPREMO 

FELIPE DE ALMEIDA  LEA()  
Membro - Deliberativo 

MÁRIO LUIZ BRUNHARA 
Membro - Fiscal 

FERNANDO CESAR PEREIRA 
Diretor Presidente 

MARCOS ROBERTO RIBEIRO 
Diretor Executivo 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
Prefeito Municipal 


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Atas de Sessões

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação

	Outros Atos
	Terceiro Setor
	Chamamento Público - Inexigibilidade


	Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo
	Atos Administrativos
	Concessão de Aposentadoria

	Atos de Pessoal
	Termo de Posse



		2023-11-28T20:35:39+0000
	MUNICIPIO DE MORRO AGUDO:45345899000112 1




